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PORTARIA Nº 107/2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. RECOMPOR a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar autuado sob Nº 31.248/2022, instaurado 
pela Portaria SGP Nº 076/2022, publicada na IOMTS, edição 1074, ano XVII, publicada aos 16/09/2022, em que figura 
como processado o(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula funcional Nº 
040870, cargo de assistente social, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Em conformidade com a Portaria nº 1225/2023, datada de 14/04/2023, e publicada na IOMTS, edição 1117, ano 
XVIII, aos 20/04/2023, fica a Comissão do processo mencionado no artigo antecedente, doravante, composta pelos 
servidores municipais a seguir relacionados:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Rorinei dos Santos Leal - SMS
4. Suplente: Daniel Batista do Sacramento - SMS

§ 1º. Caberá ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos, em prosseguimento, objetivando a apuração e exame dos fa-
tos objeto do processo mencionado no art. 1º, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos.

§ 2º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no caput poderá solicitar e ter acesso a toda 
a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que entender 
pertinentes.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas  do Município de Taboão da Serra /SP, 11 de julho de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 108 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 224/2010, art. 127 a 130, Processo de Sindicância, tendo como objeto a 
apuração acerca de supostas irregularidades contidas nos documentos acostados aos autos do processo administrativo 
autuado sob Nº 23.187/2023.

Art. 2º. DESIGNAR, em conformidade com a Portaria Nº 915/2023, datada de 02/09/2022, publicada na IOMTS edição 
1071, ano XVII, aos 02/09/2022, os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a Comissão que atuará 
no processo referido no artigo 1º, cabendo ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos objetivando a apuração dos 
fatos relatados nos documentos acostados, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Claudio Stabile Gonçalves - SEDUC
2. Membro:  Domingas Pereira da Silva - SEDUC
3. Membro:  Rosimary Mendes de Matos - SEDUC
4. Suplente:  Oderlan Pereira de Souza - SEDUC

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo antecedente poderá solicitar e 
ter acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 11 de julho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 109/2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra, e Lei Complementar Municipal nº 18/1994 - Es-
tatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão 
da Serra;

RESOLVE:

1. Determinar, no processo administrativo disciplinar 
autuado sob o Nº 18.354/2023, instaurado pela Porta-
ria Nº 1.355/2023, datada de 05/05/2023, e publicada 
na IOMTS, edição 11208, ano XVIII, de 05/05/2023, 
em desfavor do(a) servidor processado(a) sr(a). JAIME 
MARQUES DA PAZ JUNIOR, matrícula funcional Nº 
047778, cargo de assistente administrativo, com lotação 
na SAS - Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, a PRORROGAÇÃO da medida cautelar de 
AFASTAMENTO PREVENTIVO, com fulcro nos art. 
154, incisos II, art. 155, e art. 156 da LCM 224/2010, e 
fundamentos à Fl. 24 dos autos.

2. O afastamento preventivo do(a) servidor(a) terá dura-
ção de 30 (trinta) dias corridos, com efeitos a partir de 
17/07/2023 até 15/08/2023, incluive.

3. Durante o período a que se refere o parágrafo anterior, 
o(a) servidor(a) deverá observar a proibição contida no 
artigo 157 da LCM 224/2010, observados os princípios 
da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.

   4. Cientifique-se o(a) servidor(a) quanto a obrigato-
riedade de observância, ainda, dos deveres funcionais 
constantes da LCM 224/2010, art. 13, incisos XIX e XXI.

5. Cumpra-se.

Taboão da Serra /SP, 14 de julho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 110 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário 
de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Muni-
cipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores 
Públicos vinculados à Administração Pública Direta, 
Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da 
Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da LCM 
224/2010, art. 127 a 130, Processo de Sindicância, tendo 
como objeto a apuração acerca de supostas irregulari-
dades contidas nos documentos acostados aos autos do 
processo administrativo autuado sob Nº 23.745/2023.

Art. 2º. DESIGNAR, em conformidade com a Por-
taria Nº 1.053/2023, datada de 28/03/2023, os servidores 
públicos abaixo relacionados para comporem a Comis-
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são que atuará no processo referido no artigo 1º, cabendo ao(à) primeiro(a) a presidência dos trabalhos objetivando a 
apuração dos fatos relatados nos documentos acostados, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos:

1. Presidente: Fabiane Rangel de Godoy Delfino - SMS
2. Membro:  Maria Aparecida Rodrigues - SMS
3. Membro:  Ricardo Rodrigues Simões - SMS
4. Suplente: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
5. Suplente: Gisele Machado da Silva Cristo - SMS

Art. 3º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo antecedente poderá solicitar e ter 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Taboão da Serra /SP, 14 de julho de 2023.

Alexandre bittencourt depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA 1573 /2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, RESOLVE:
 
Art. 1º A Comissão de Acompanhamento de Contratos (CAC), instituída pelo Decreto 130/2023, fica constituída pelos 
seguintes membros:

1. Lucas Daniel Ferreira (SDUHMA)
2. Matheus Graciosi Pinto (SDUHMA)
3. Thomaz Martin Gonçalves Oyamaguchi (SETRAM) 
4. Robson Bernardos dos Santos Benzatto (SETRAM) 
5. Clóvis Francisco de Paula (SETRAM)
6. Helena Migliorini (SETRAM)

Prefeitura de Taboão da Serra, 28 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1650/2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e 
conforme determina a Portaria nº. 250/2006, que dispõe sobre a constituição de Comissão para Avaliação Especial 
de Desempenho dos Servidores Públicos Municipais em Estágio Probatório (artigo 41, § 4º, da Constituição Federal), 
RESOLVE REFORMULAR, a partir desta data, nomear a composição da referida COMISSÃO, que será composta 
pelos servidores abaixo:

PERMANENTE

CRISTIANE PRISCILA DE SOUSA FERREIRA
MEIRE ROSA UENO
MATHEUS DE FARIA MODINA
CLARICE LOPES FERNANDES
BEATRIZ ALMEIDA CHAGAS

SUPLENTES

DANIELA BARBOZA COSTA
TABATA TAMMYE LINS
MONICA MACHADO DIAS
ADRIANA DE ASSUNCAO SINOPOLI

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 07 de Julho de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

PORTARIA Nº 1.653/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 14.111/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). NELSON RICARDO AREDES MARCELINO, matrícula funcional Nº 
046091, cargo de motorista, com lotação na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta com-
patível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado nos últimos 12 (doze) meses pelo 
menos 30 (trinta) faltas injustificadas consecutivas, e totalizando 35 (trinta e cinco) faltas injustificadas conforme Cer-
tidão de Fl.08, no período de fevereiro/2023 à março/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, 
proibições, responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 
35, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28 da LCM nº 224/2010, em especial a sanção 
de DEMISSÃO, nos termos do art. 28, IV, c/c art. 34, I, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no processo 
ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que lhe são 
objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Jeniffer Cordeiro de Souza - SEFIP
3. Membro: Alberto Cruz Figueiredo Silva - SEFIP
4. Suplente: Wagner Luiz de Souza Teixeira - SEFIP

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 10 de julho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.664 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Sindicante às Fls. 78-79 dos autos do Processo de Sindicân-
cia Nº 2.727/2023, instaurado pela Portaria Nº 170/2023, publicada na IOMTS, edição 1100, ano XVII, aos 03/02/2023, 
por seus próprios fundamentos.

2. EXTINGUIR, com fulcro no art. 129, inciso I, observadas as cautelas do art. 120, ambos da Lei Complementar 
Municipal Nº 224/2010, o Processo de Sindicância acima referido.

3. Arquive-se.

Gabinete do Prefeito do  Município de Taboão da Serra /SP, 14 de julho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.665/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 20.644/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). GUILHERME LIMA MIGUEZ, matrícula funcional Nº 045638, cargo 
de assistente administrativo, com lotação na Secretaria Municipal de Cultura.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta com-
patível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado nos últimos 12 (doze) meses pelo 
menos 30 (trinta) faltas injustificadas consecutivas, e totalizando 40 (quarenta) faltas injustificadas conforme Certidão 
de Fl.13, no período de abril/2023 à maio/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, 
responsabilidades – descritas no  art. 13, II, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 35, todos da 
Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28 da LCM nº 224/2010, em especial a sanção 
de DEMISSÃO, nos termos do art. 28, IV, c/c art. 34, I, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no processo 
ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que lhe são 
objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Geovana de Paula Blota - SEC
3. Membro: Iago Arielo Ferreira da Silva - SEC
4. Suplente: Jane Lima de Jesis - SEC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 14 de julho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1582/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;
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Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, autuado sob o Nº 20.440/2022, que tramitará pelo rito 
ordinário, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). BRUNA MARIANA PEREIRA VAZ, matrícula funcional 
Nº 040785, cargo de Professor de Educação Básica I, com lotação na SEDUC - Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta com-
patível com infração disciplinar, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabili-
dades – descritas no no art. 13, VIII, X, art. 17, III, VII, IX, XXII, c/c as agravantes do art. 46, I,VI, VII, VIII, X, XII, 
observados também o art. 4º, II, art. 15, art. 18, art. 19, e art. 20, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, 
em conformidade com o despacho inicial e documentos dos autos, e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, em especial nos incisos II, IV, da LCM nº 
224/2010.

Art. 4º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no processo 
ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que lhe são 
objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Angela Cecília Guedes - SEDUC
3. Membro: Milena Sione Aparecida Galles Ramos - SEDUC
4. Suplente: Anderson dos Santos Pires - SEDUC
5. Suplente: Maria de Lourdes Bezerra Santos - SEDUC

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Cientifique-se o(a) servidor(a) quanto a obrigatoriedade de observância, ainda, dos deveres funcionais constan-
tes da LCM 224/2010, art. 13, incisos XIX e XXI.
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 29 de junho de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

1651 Designar SANDRA REGINA PREIRA DA 
SILVA G.E.D IX 7/7/2023

1652 Licença sem vencimentos VANILSA DOS SANTOS DIAS PEB I 10/7/2023

1654 Nomear MAYARA DE OLIVEIRA PAIXAO CHEFE DE GABINETE DE SE-
CRETARIA 10/7/2023

1655 Nomear MARCELO NASCIMENTO DE LIMA COORDENADOR DE DIVISÃO 10/7/2023

1656 Designar ALBERTO JOARIJE DE JESUS G.E.D  VIII 11/7/2023

1657 Nomear CELIO ANTONIO FRANCISCO ASSESSOR DE RELACIONA-
MENTO ESTRATEGICO 12/7/2023

1658 Nomear ROSEMARIO RODRIGUES NASCI-
MENTO

ASSESSOR DE RELACIONA-
MENTO ESTRATEGICO 12/7/2023

1659 Nomear REINALDO PEREIRA DO ESPIRO-
TO SANTOS ASSESSOR ESPECIAL 12/7/2023

1660 Nomear GIVANILDA BARRETO OLIVEIRA COORDENADOR DE DIVISÃO 12/7/2023

1661 Exonerar a Pedido VITORIA SOARES DA SILVA ASSESSOR ESPECIAL 13/7/2023

1662 Exonerar a Pedido EDUARDO PINHEIRO G.C.M. 13/7/2023

1663 Exonerar a Pedido ANDREIA CILENE DA SILVA CIRI-
NO AUXILIAR EM SAUDE BUCAL 13/7/2023

1666 Exonerar a Pedido ALAN VINICIUS LASKO ODONTOLOGO 14/7/2023

1667 Exonerar a Pedido THIAGO SALVADOR DE LIMA YA-
MADA ODONTOLOGO 14/7/2023

1668 Exonerar a Pedido TATIANE DE OLIVEIRA A.D.E. 14/7/2023

1669 Exonerar a Pedido ITALIA NADIA FERREIRA LISBOA 
ALVES ASSISTENTE SOCIAL 14/7/2023

1670 Licença sem vencimentos MARCILIO DE AZEVEDO CUNHA MÉDICO 14/7/2023

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOÃO DA SERRA –
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COMUNICA:

ERRATA
Na publicação feita em edição 1129 de 23/06/2023 página 09:
Onde se lê:
N.º PROCESSO: 17174/2023    
RAZÃO SOCIAL: JLN CENTER DE EMBELEZAMENTO - EIRELI     
CNPJ / CPF: 26.651.749/0001-92
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO JOSEDE OLIVEIRA, 295 - SALA 9 E 10 - JARDIM MARIA ROSA - TABOÃO DA 
SERRA/SP
Em 07/07/2023

Tipificação da Infração AIF-TS 2244: por fazer funcionar estabelecimento de interesse da saúde sem licença sanitá-
ria, descumprindo as normas da Legislação vigente pertinente à promoção, prevenção e proteção a saúde, contrarian-
do o disposto no artigo 5º da Portaria CVS 1/2020; artigo 122, incisos XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98 (Código 
Sanitário Estadual) adotada por este município pela Lei Municipal 1225/98. 
Decisão da defesa: indeferida. 
Data da decisão do indeferimento: 02/06/2023. 
Penalidade Imposta: Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de Multa-AIP-TS 1345. 
Data da lavratura do AIP: 06/06/2023. 
Decisão do 1º recurso: indeferido. 
Data da decisão: 23/06/2023. 
Decisão do 2º recurso: Não foi apresentado. 
Decisão Final: Fica mantida a penalidade aplicada de Multa por meio da Notificação de Recolhimento de Multa 
(NRM-TS 1853) e publicação em diário oficial do município.
Leia-se: 
N.º PROCESSO: 17074/2023    
RAZÃO SOCIAL: JLN CENTER DE EMBELEZAMENTO - EIRELI     
CNPJ / CPF: 26.651.749/0001-92
ENDEREÇO: RUA ELPIDIO JOSEDE OLIVEIRA, 295 - SALA 9 E 10 - JARDIM MARIA ROSA - TABOÃO DA 
SERRA/SP
Em 07/07/2023
Tipificação da Infração AIF-TS 2244: por fazer funcionar estabelecimento de interesse da saúde sem licença sanitá-
ria, descumprindo as normas da Legislação vigente pertinente à promoção, prevenção e proteção a saúde, contrarian-
do o disposto no artigo 5º da Portaria CVS 1/2020; artigo 122, incisos XIX e XX da Lei Estadual 10.083/98 (Código 
Sanitário Estadual) adotada por este município pela Lei Municipal 1225/98. 
Decisão da defesa: indeferida. 
Data da decisão do indeferimento: 02/06/2023. 
Penalidade Imposta: Lavratura de Auto de Imposição de Penalidade de Multa-AIP-TS 1345. 
Data da lavratura do AIP: 06/06/2023. 
Decisão do 1º recurso: indeferido. 
Data da decisão: 23/06/2023. 
Decisão do 2º recurso: Não foi apresentado. 
Decisão Final: Fica mantida a penalidade aplicada de Multa por meio da Notificação de Recolhimento de Multa 
(NRM-TS 1853) e publicação em diário oficial do município.

N.º PROCESSO:22328/2021       DATA DE VALIDADE: 07/07/2024
RAZÃO SOCIAL: AIRTON AKIRA OHONISHI ODONTOLOGIA    
CNPJ / CPF: 34.277.207/0001-20
ENDEREÇO: RUA PEDRO PAREJO ROJAS, 189 - PQ. PINHEIROS - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TÉCNICO: AIRTON AKIRA OHONISHI 
CONSELHO PROF.: CRO Nº INSCR: 70.062 UF: (SP)
Em 07/07/2023 
Deferida a solicitação de renovação de Licença de Funcionamento de estabelecimento e equipamento através da 
APM437/2023. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 22847/2023    
RAZÃO SOCIAL: R.P. SANTOS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA      
CNPJ / CPF: 05.035.937/0004-69
ENDEREÇO: ESTRADA TENENTE JOSE MARIA DA CUNHA, 1230 - JD RECORD - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 10/07/2023
Pelo presente, fica notificada a empresa R. P. SANTO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o presente nº 05.035.937/0004-69, de que, na data de 05/07/2023 foi lavrado contra si o Auto de Infração 
AIF-TS 2127, em face da constatação das seguintes irregularidades: por apresentar condições higiénico - sanitárias in-
satisfatória de funcionamento, configurando infração sanitária e colocando em risco a saúde da população, infringindo 
o seguinte dispositivo legal: artigos 15, 34, 37, 62 e 85 da Portaria CVS5 de 2013, fixando o prazo legal de 10 (dez) dias, 
a contar da ciência deste AIF, para a apresentação de defesa ou impugnação, junto à Vigilância Sanitária Municipal de 
Taboão da Serra, localizada na Travessa dos Lírios, 125 - Parque Assunção - Taboão da Serra.

N.º PROCESSO: 22848/2023    
RAZÃO SOCIAL: R.P. SANTOS COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA      
CNPJ / CPF: 05.035.937/0004-69
ENDEREÇO: ESTRADA TENENTE JOSE MARIA DA CUNHA, 1230 - JD RECORD - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 10/07/2023
Considerando a autuação do estabelecimento, publique-se:
Autuado: R. P. Santo Comercio de Gêneros Alimentícios Ltda 
CNPJ: 05.035.937/0004-69 
Endereço: Estrada Tenente José Maria da Cunha, 1230 - Jardim Record – Taboão da Serra 
Número do processo: 22848/2023 - data do processo 06/07/2023 
Data da autuação: 05/07/2023 – Auto de Infração AIF-TS 2128 
Data da decisão: 05/07/2023 
Tipificação da infração: contrariando o disposto no inciso XI do artigo 122 da Lei Estadual 10.083/1998, adotada 
pelo município através da Lei Municipal 1225/1998, c/c artigos 15, 30, 62, 85 e 87 da Portaria CVS5/2013. 
Decisão final: Penalidade de inutilização de produtos, conforme inciso VI do artigo 112 da Lei Estadual 10.098/1998, 
adotada pelo município através da Lei Municipal 1225/1998. 
Penalidade imposta: Inutilização de produtos (AIP-TS 2365 e TRM-TS 1841).
N.º PROCESSO: 42472/2010  
RAZÃO SOCIAL: MARIA LEOCADIA PAES E DOCES LTDA       
CNPJ / CPF: 00.015.739/0001-77
ENDEREÇO: ESTRADA TENENTE JOSE MARIA DA CUNHA, 1321 - JARDIM RECORD - TABOÃO DA SER-
RA/SP
Em 10/07/2023
Considerando que o estabelecimento está fechado com placa de aluga-se e alterou o endereço e a atividade no CNPJ 
par artigos de papelaria, cancela - se o processo. 

N.º PROCESSO: 25993/2019    
RAZÃO SOCIAL: CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS PARA AUTOMOVEIS     
CNPJ / CPF: 49.656.192/0001-88
ENDEREÇO: AV PAULO AYRES, 240 - PARQUE PINHEIROS - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 10/07/2023
Considerando que a unidade de alimentação e nutrição foi terceirizada, que o licenciamento da empresa contratada 
Splendido Alimentação e Serviços está em andamento na VISA municipal (16537/2023), segue o indeferimento das 
solicitações de renovação de licença sanitária (APA195/2023) e assunção de responsabilidade técnica (APA 194/2023). 
Processo cancelado.
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Em14/07/2023
Em cumprimento ao disposto no artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo municí-
pio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna público processo administrativo sanitário: 
Número do Processo: 22485/2023 
Data da autuação:29/06/2023 - Auto de Infração AIF-TS 1606 
Data da Decisão: 12/07/2023 
Tipificação da Infração: contrariando os dispostos nos itens 7.2; 7.2.1; 7.2.6; 7.2.7; 7.3.8; 7.3.9 do Anexo I da RDC 
67/2007, combinado com os itens I e VI art 122 da Lei 10.083/98 adotada pelo município pela Lei 1225/98. 
Penalidade imposta: Multa na importância de 50 (cinquenta) UFM’s. AIP-TS 2415

EXTRATO DO 4º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada:SILCON AMBIENTAL LTDA.Objeto Resumido:COLETA DE LIXO HOSPITA-
LAR.Finalidade:Renovação de 12 meses de 10/07/23 a 09/07/24 e anual estimado reajustado de R$ 4.681.427,20. Per-
manecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.Licitação:PREGÃO ELETRÔNICO NºE-20/19.

Assinatura: 07/07/23.
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I-011/23 - Processo Administrativo nº 22.100/23

OBJETO: “Contratação da banda musical CAMISA DE VÊNUS, para o Evento Taboão Rock Festival - Expo Beer”. 
DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO - À vista das informações constantes dos autos, em especial 
da justificativa da Secretaria de Cultura e Turismo, do parecer jurídico, acolhido pelo despacho do Sr. Secretário de 
Assuntos Jurídicos e com fulcro no disposto no inciso III do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a 
contratação da empresa BISULINHA PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita na CNPJ sob o nº 
10.935.395/0001-78, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  Contratação da banda musical CAMISA DE VÊNUS, 
para o Evento Taboão Rock Festival - Expo Beer, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), atendidas as 
formalidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Contratada, por 
meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação do aditamento na Imprensa 
Oficial. Taboão da Serra, 07 de julho de 2023. WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-Secretário de Administração. 
DECISÃO DO PREFEITO-RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a decisão do Sr. Secretário de Administração, 
de contratação da empresa BISULINHA PARTICIPAÇÕES E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita na CNPJ sob o 
nº 10.935.395/0001-78, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Contratação da banda musical CAMISA DE VÊ-
NUS, para o Evento Taboão Rock Festival - Expo Beer, no valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) atendidas 
as formalidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Contratada, por 
meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação do contrato na Imprensa Oficial. 
Taboão da Serra, 07 de julho de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I-012/23-Processo Administrativo nº 21.460/23

OBJETO: “Contratação da Cantora ADRYANA RIBEIRO, para Formatura dos alunos das escolas profissionalizantes 
de Moda e Beleza, Construção Cívil, Estética Animal - PET e Gastronomia”. DECISÃO DO SECRETÁRIO DE AD-
MINISTRAÇÃO-À vista das informações constantes dos autos, em especial da justificativa da Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, do parecer jurídico, acolhido pelo despacho do Sr. Secretário de Assuntos 
Jurídicos e com fulcro no disposto no inciso III do artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação 
da empresa ADRYANA RIBEIRO PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita na CNPJ sob o nº 45.485.658/0001-
79, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,  Contratação da Cantora ADRYANA RIBEIRO, para Formatura dos 
alunos das escolas profissionalizantes de Moda e Beleza, Construção Cívil, Estética Animal - PET e Gastronomia, 
no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atendidas as formalidades de praxe, em especial a comprovação da 
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da Contratada, por meio da juntada da competente documentação, bem como 
a necessidade de publicação do aditamento na Imprensa Oficial. Taboão da Serra, 07 de julho de 2023. WAGNER 
LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-Secretário de Administração.DECISÃO DO PREFEITO-RATIFICO, por seus próprios 
fundamentos, a decisão do Sr. Secretário de Administração, de contratação da empresa  ADRYANA RIBEIRO PRO-
DUÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita na CNPJ sob o nº 45.485.658/0001-79, por INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, Contratação da Cantora ADRYANA RIBEIRO, para Formatura dos alunos das escolas profissionalizantes 
de Moda e Beleza, Construção Cívil, Estética Animal - PET e Gastronomia, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) atendidas as formalidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da 
Contratada, por meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação do contrato 
na Imprensa Oficial.
Taboão da Serra, 07 de julho de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

Contratante:P.M.T.S.Contratada-WOOD ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA-CNPJ 
nº22.881.058/0001-24.Objeto Resumido: “Locação de Imóvel para uso da SAS - CPA - Centro Provisório de Aco-
lhimento.Finalidade:Renovação por 12 meses, de 06/07/2023 a 05/07/2024, fica autorizado para este novo período o 
valor de R$93.542,28.Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.Licitação: NºS-185/2022. Assinatu-
ra:06/07/2023. 
WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO.

IVANESIO VIGIATO E ORLANDIRA COSTA ARAUJO - SÓCIOS.

A V I S O  D E  CREDENCIAMENTO PARA INSCRIÇÕES PARA A CONCESSÃO DE BOLSA ATLETA 
- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - CREDENCIAMENTO Nº 03/23- SEMEL. Processo administrativo: 
21.832/2023 - Objeto: Credenciamento, para seleção de esportistas, atletas e paratletas representantes do Município 
de Taboão da Serra, nos moldes definidos pelo edital de credenciamento. O Secretário Municipal de Esportes e Lazer 
desta Prefeitura, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que se encontram abertas as 
inscrições,  INICIANDO-SE EM 20 DE JULHO DE 2023 E TÉRMINO EM 27 DE JULHO DE 2023, para possível 
seleção de esportistas, atletas e paratletas representantes do Município de Taboão da Serra que participe das seguintes 
categoria Individual, Coletiva, Especial e Estudantil para a concessão de bolsas mensais para o ano de 2023. O edital 
do credenciamento está disponível no site: www.ts.sp.gov.br; link licitações. Taboão da Serra, 23 de junho de 2023. 
Wagner Luiz Eckstein Júnior – Secretário Municipal de Administração e Olívio Nóbrega Filho – Secretário Municipal 
de Esportes e Lazer.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário de Administração

N.º PROCESSO: 53413/2019  
RAZÃO SOCIAL: VERANO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA       
CNPJ / CPF: 12.984.200/0001-05
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2468 - JD MITUZI - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 11/07/2023
Processo cancelado por falta de movimentação pela empresa. 

N.º PROCESSO: 1843/2022  
RAZÃO SOCIAL: CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO PIRAJUSSARA LTDA       
CNPJ / CPF: 41.382.596/0001-19
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2942 - PQ SÃO JOAQUIM - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 11/07/2023
Indeferimento de processo por não cumprimento das exigências da Vigilância Sanitária. 

N.º PROCESSO: 23823/2022 
RAZÃO SOCIAL: CLINICA ODONTOLOGICA SORRISO DO POVO PIRAJUSSARA LTDA       
/CNPJ / CPF: 41.382.596/0001-19
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 2942 - PQ SÃO JOAQUIM - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 11/07/2023
Indeferimento de processo por não cumprimento das exigências da Vigilância Sanitária. 

N.º PROCESSO: 19439/2021 
RAZÃO SOCIAL: PARQUE PINHEIROS CLINICA ODONTOLOGICA LTDA       
CNPJ / CPF: 40.151.171/0001-36
ENDEREÇO: RUA ERNESTO ROSA DA FONSECA, 201 - PARQUE PINHEIROS - TABOÃO DA SERRA/SP
Em 11/07/2023
Indeferimento de processo por não cumprimento das exigências da Vigilância Sanitária. 

N.º PROCESSO: 17861/2003      DATA DE VALIDADE: 07/12/2023
RAZÃO SOCIAL: MARC DROGARIA LTDA ME     
CNPJ / CPF: 05.912.428/0001-24
ENDEREÇO: AV SÃO PAULO, 207 - CIDADE INTERCAP - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: MARCO FELIPE DE ALMEIDA
RESP. TÉCNICO: FRANCISCO MACIEL SILVA 
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 85086 UF: (SP)
Em 12/07/2023 
Deferida a solicitação de alteração de endereço APP379/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 8049/2001      DATA DE VALIDADE: 12/07/2024
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA PORTO VILLARES LTDA ME      
CNPJ / CPF: 03.283.243/0001-72
ENDEREÇO: AV JOSE ANDRE DE MORAIS, 382 - LOJA 2 - JD MONTE ALEGRE - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TECNICO: RITA DE CASSIA LOPES NUNES 
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 72800 UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: ANTONIO SOARES BARRETO
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 85279 UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: EDGAR DA SILVA  ALVES
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 54919 UF: (SP)
Em 12/07/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de licença sanitária APP441/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 9116/2001      DATA DE VALIDADE: 12/07/2024
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA FAMILIA CAIRES BRITO LTDA       
CNPJ / CPF: 49.865.163/0001-26
ENDEREÇO: ESTRADA KIZAEMON TAKEUTI, 1475 - LOJA 2 - JD CLEMENTINO - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL E TECNICO: VAGNER DA SILVA  BRITO 
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 80226 UF: (SP)
Em 12/07/2023 
Deferida a solicitação de Licença Sanitária 9116/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 19061/2006     DATA DE VALIDADE: 12/07/2024
RAZÃO SOCIAL: DROGARIA MITUZI LTDA ME        
CNPJ / CPF: 54.053.863/0001-56
ENDEREÇO: RUA ISIDE BETRO LUPO ISSA, 17 - JD SÃO JUDAS TADEU - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL: ORLANDO ESPRICIGO 
RESP. TECNICO: FLAVIANA SANTOS DE JESUS XAVIER  
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 94272 UF: (SP)
RESP. TECNICO: GRAZIELLI FERNANDA ESPRIGIGO
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 61724 UF: (SP)
Em 12/07/2023 
Deferida a solicitação de Renovação de Licença Sanitária APP284/2023.  
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 19061/2006     
RAZÃO SOCIAL: DIAS FARMA DOGARIA LTDA        
CNPJ / CPF: 96.558.887/0001-07
ENDEREÇO: ESTRADA TENENTE JOSE MARIA DA CUNHA, 1297 - JARDIM RECORD - TABOÃO DA SER-
RA/SP
Em13/07/2023
Comunicamos a inutilização dos produtos relacionados informados através do Processo 17611/2023 da empresa DIAS 
FARMA DROGARIA LTDA, onde constam: TERMO TRM-TS 2232 – Inutilização Produto; Ficha de Procedimentos 
nº 14.000777/23 Inutilização de Produtos; Declaração de Incineração nº 408/2023 realizada pela Empresa CETES 
ambiental consultoria especializada – CNPJ: 96.558.887/0001-07.

N.º PROCESSO: 22485/2023    
RAZÃO SOCIAL: BLUE FARMA PRODUTOS NATURAIS LTDA         
CNPJ / CPF: 01.619.864/0001-20
ENDEREÇO: RUA ERNESTO CAPELARI, 236 - PQ SANTOS DUMONT - TABOÃO DA SERRA/SP
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ressalta-se que é dever do servidor público municipal, 
nos termos da LCM 224/2010, art. 13, inc. XIX e XXI, 
e art. 15, manter atualizados os seus dados cadastrais, 
como também, comparecer às convocações realizadas 
pelas comissões processantes. 

Taboão da Serra/SP, 12 de julho de 2023, SANDRA 
LÍVIA DE ASSIS FERREIRA Presidente da Comissão 
Disciplinar

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Sindicância, constituída pela Portaria de Instauração 
nº 770/2022, publicada na IOMTS edição 1064, torna pú-
blico que, pela presente Imprensa Oficial do Município, 
fica a Sra. ANDREA MARIA ALVES PEIXOTO, CPF 
nº 297.XXX.XXX-XX, NOTIFICADA, na qualidade de 
depoente, a comparecer no dia 28/07/2023 às 10h15, no 
Cartório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 
300, Parque Assunção, CEP 06754-910 - Taboão da Ser-
ra / SP, para prestar depoimento nos autos da Sindicância 
nº 25.810/2022, acerca da apuração sobre reclamação 
formalizada pelo estabelecimento Recanto do Seu Zé 
Bar e Lanchonete LTDA – Francisco Ramos da Cunha 
– Presidente da Comissão do Processo de Sindicância.

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Sindicância, constituída pela Portaria de Instauração 
nº 770/2022, publicada na IOMTS edição 1064, torna pú-
blico que, pela presente Imprensa Oficial do Município, 
fica a Sra. ELAINE MARIA DA FONSECA, CPF nº 303.
XXX.XXX-XX, NOTIFICADA, na qualidade de depo-
ente, a comparecer no dia 28/07/2023 às 10h30, no Car-
tório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 300, 
Parque Assunção, CEP 06754-910 - Taboão da Serra / 
SP, para prestar depoimento nos autos da Sindicância nº 
25.810/2022, acerca da apuração sobre reclamação for-
malizada pelo estabelecimento Recanto do Seu Zé Bar e 
Lanchonete LTDA – Francisco Ramos da Cunha – Presi-
dente da Comissão do Processo de Sindicância.

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Sindicância, constituída pela Portaria de Instauração 
nº 770/2022, publicada na IOMTS edição 1064, torna pú-
blico que, pela presente Imprensa Oficial do Município, 
fica a Sra. MAYARA LAWENY SELES DE MELO, CPF 
nº 340.XXX.XXX-XX, NOTIFICADA, na qualidade de 
depoente, a comparecer no dia 28/07/2023 às 10h00, no 
Cartório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 
300, Parque Assunção, CEP 06754-910 - Taboão da Ser-
ra / SP, para prestar depoimento nos autos da Sindicância 
nº 25.810/2022, acerca da apuração sobre reclamação 
formalizada pelo estabelecimento Recanto do Seu Zé 
Bar e Lanchonete LTDA – Francisco Ramos da Cunha 
– Presidente da Comissão do Processo de Sindicância.

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Sindicância, constituída pela Portaria de Instauração 
nº 770/2022, publicada na IOMTS edição 1064, torna pú-
blico que, pela presente Imprensa Oficial do Município, 
fica a Sra. MIRELA CLETO TAVARES, CPF nº 360.
XXX.XXX-XX, NOTIFICADA, na qualidade de depo-
ente, a comparecer no dia 28/07/2023 às 10h45, no Car-
tório Disciplinar, situado na Praça Miguel Ortega, 300, 
Parque Assunção, CEP 06754-910 - Taboão da Serra / 
SP, para prestar depoimento nos autos da Sindicância nº 
25.810/2022, acerca da apuração sobre reclamação for-
malizada pelo estabelecimento Recanto do Seu Zé Bar e 
Lanchonete LTDA – Francisco Ramos da Cunha – Presi-
dente da Comissão do Processo de Sindicância.

Serra. Contratada: *SC Serviços e Comércio Ltda Epp, 
para os itens: 1)microchip animal, pelo valor de R$11,29/
un; 2)Leitor de microchip animal universal, pelo valor 
de R$750,00/un; conforme valores constantes do quadro 
resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 
Assinado em 13/07/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela 
Portaria de Instauração nº 093/2023 - SGP, publicada 
edição 1131, torna público que, pela presente Imprensa 
Oficial do Município, fica a Sra. SONIA DE BORBA 
YOKOO, RF 044000, cargo Assistente Administrativo, 
notificada que está sendo processada por suposta prática 
de ABANDONO DE CARGO, onde foram apontadas 
pelo menos 40 (quarenta) faltas injustificadas, no perí-
odo de abril/2023 a maio/2023, violando em tese os ar-
tigos art. 13, inc. II, art.15, art.17, inc. III, art.18, art. 19, 
art. 34, inc.I e art. 35, todos da LCM 224/2010.
Assim, na forma do art. 74 da LCM 224/2010, fica CI-
TADA para acompanhar todas as fases do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 20.641/2023, para que possa 
promover a defesa de seus interesses. Esclarecemos, que 
é assegurado a V.Sa. o direito de constituir advogado 
para defende-la, ou defender-se pessoalmente com ful-
cro na Súmula Vinculante Nº 5 do STF, ou ainda, reque-
rer à Comissão Processante, a qualquer tempo, a nomea-
ção de defensor dativo (LCM 224/2010, art. 74, inc. VII).

Fica também INTIMADA a comparecer no dia 
27/07/2023 às 09h40min., na sede do Cartório Disci-
plinar, situado na Praça Miguel Ortega nº 300, Parque 
Assunção, CEP 06754-910, Taboão da Serra/SP, perante 
a Comissão do PAD instituída, para realização da AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, quando também deverá 
produzir todas as provas de sua defesa, no mesmo dia, 
sob pena de preclusão, na forma dos artigos 134 e 136, 
da LCM 224/2010.

Informamos ainda que, o não comparecimento importa-
rá em revelia, quando se presumirão como verdadeiros 
os fatos imputados no processo acima. Por oportuno, 
ressalta-se que é dever do servidor público municipal, 
nos termos da LCM 224/2010, art. 13, inc. XIX e XXI, 
e art. 15, manter atualizados os seus dados cadastrais, 
como também, comparecer às convocações realizadas 
pelas comissões processantes. 

Taboão da Serra/SP, 12 de julho de 2023, SANDRA 
LÍVIA DE ASSIS FERREIRA Presidente da Comissão 
Disciplinar

INTIMAÇÃO 

A Prefeitura de Taboão da Serra, por meio da Comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, constituída pela 
Portaria de Instauração nº 094/2023 - SGP, publicada 
edição 1131, torna público que, pela presente Imprensa 
Oficial do Município, fica a Sra. THATIANY PADILHA 
SILVA, RF 045734, cargo Terapeuta Ocupacional, noti-
ficada que está sendo processada por suposta prática de 
ABANDONO DE CARGO, onde foram apontadas pelo 
menos 40 (quarenta) faltas injustificadas, no período de 
abril/2023 a maio/2023, violando em tese os artigos art. 
13, inc. II, art.15, art.17, inc. III, art.18, art. 19, art. 34, 
inc.I e art. 35, todos da LCM 224/2010.

Assim, na forma do art. 74 da LCM 224/2010, fica CI-
TADA para acompanhar todas as fases do Processo Ad-
ministrativo Disciplinar nº 20.641/2023, para que possa 
promover a defesa de seus interesses. Esclarecemos, que 
é assegurado a V.Sa. o direito de constituir advogado 
para defende-la, ou defender-se pessoalmente com ful-
cro na Súmula Vinculante Nº 5 do STF, ou ainda, reque-
rer à Comissão Processante, a qualquer tempo, a nomea-
ção de defensor dativo (LCM 224/2010, art. 74, inc. VII).

Fica também INTIMADA a comparecer no dia 
27/07/2023 às 10h00, na sede do Cartório Disciplinar, si-
tuado na Praça Miguel Ortega nº 300, Parque Assunção, 
CEP 06754-910, Taboão da Serra/SP, perante a Comissão 
do PAD instituída, para realização da AUDIÊNCIA DE 
INSTRUÇÃO, quando também deverá produzir todas as 
provas de sua defesa, no mesmo dia, sob pena de preclu-
são, na forma dos artigos 134 e 136, da LCM 224/2010.

Informamos ainda que, o não comparecimento importa-
rá em revelia, quando se presumirão como verdadeiros 
os fatos imputados no processo acima. Por oportuno, 

Olívio Nóbrega Filho
Secretário Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº.10.190/2022 Organização Social Parceira:CÁRITAS CAMPO LIMPO–CDCL 
CÁRITAS SÃO PEDRO APÓSTOLO, CNPJ.nº 64.033.061/0009-95–OBJETO:PRIMEIRO Aditamento ao Termo de 
Colaboração,  para Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos para160 (cento e sessenta) crianças e ado-
lescentes, de ambos os sexos, na faixa etária de 06 (seis) a 14 (catorze) anos, respeitando as especificações do Plano 
de Trabalho de 2023/2024. (RECURSO MUNICIPAL). Órgão Público: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. 
Vigência: Início 19 de julho de 2023 e término em 18 de julho de 2024. Valor Total: R$ 471.744,00. Assinado em 14 
de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein
Secretário de Assistência Social

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

Carlos Alberto de Souza
Procurador- CDCL CÁRITAS SANTA TEREZINHA

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-047/2023-RETIFICADO. Processo licitatório: 18.014/2023. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA A “AQUISIÇÃO DE MEDALHAS E TROFÉUS  PARA PREMIAÇÕES NOS CAMPEONATOS REALI-
ZADOS PELO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA”. Sessão pública de processamento: dia 28/07/2023 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, 
no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível 
no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 13 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-051/2023. Processo licitatório: 7.907/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
“AQUISIÇÃO  DE ÓLEO  LUBRIFICANTE  DE  FREIO  HIDRAULICO, GRAXA  E  QUEROSENE”. Sessão pú-
blica de processamento: dia 31/07/2023 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado 
através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com 
o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 13 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior 
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-054/2023. Processo licitatório: 21.555/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
“AQUISIÇÃO DE GUIA RETA E GUIA CHAPÉU TIPO PMSP COM RESISTÊNCIA FCK  30 MPA E  TAMPA DE  
BUEIRO COM  RESISTÊNCIA  MÍNIMA 25 MPA”. Sessão pública de processamento: dia 01/08/2023 às 09:00 horas. 
Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia 
e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 13 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-056/2023. Processo licitatório: 17.282/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
“AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA”. Sessão pública de processamento: dia 02/08/2023 às 
09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.
com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está 
disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 13 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-052/2023. Processo licitatório: 17808/2023. Objeto: Registro de Preços Para a “Contratação de 
Empresa de Serviço Gráfico de Revistas e Jornais Institucionais”. Sessão pública de processamento: dia 02/08/2023 às 
09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.
com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está 
disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 14 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-055/2023. Processo licitatório: 18936/2023. Objeto: Registro de Preços Para a “Aquisição 
de Medicamentos para Uso na Saúde Mental”. Sessão pública de processamento: dia 31/07/2023 às 09:00 horas. Da 
sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 14 de julho de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão eletrônico nº. E-022/2023. Processo administrativo nº. 2986/2023. Objeto: Registro de preços para a “Aquisi-
ção de microchip animal e leitor de microchip animal universal”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 

Taboão da Serra, 10 de Julho  de 2023

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 08/2017

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos

classificados no Concurso Público nº 08/2017, em cumprimento ao Mandado de Segurança, para

comparecerem no período, horário e local indicados abaixo, objetivando a entrega de documentação e

posterior realização de exames médicos . O não comparecimento no prazo estipulado implicará na

renúncia do candidato, que poderá ser substituído pelo seu sucessor na lista de classificação:

Data: 13/07/2023 

Horário: 9:30 

Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

Professor de Educação Básica I - PEB I
POSIÇÃO NOME RG

229 MARISA DE FATIMA LOPES DOS SANTOS 117817119

ORIGINAIS E CÓPIAS – Folha A4 (sem recorte)
1. Cédula de identidade – RG – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo emprego registrado
6. PIS / PASEP
7. Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura.
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa. 
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
11. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
12. 01 (uma) foto 3x4 – Atual
13. Declaração de bens
14. Laudo de deficiência (se for o caso)
15. Diploma (cópia autenticada) ou certificado de conclusão com data da colação de grau (cópia autenticada
com firma reconhecida da assinatura) – LICENCIATURA PLENA EM  PEDAGOGIA COMPLETO.
16. Carteira de Vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla adulto e Hepatite B

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra – 06754-910 – Tel.: 4788-5320
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2023 

Taboão da Serra, 10 de Julho  de 2023

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 04/2018

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos

classificados no Concurso Público nº 04/2018, em cumprimento a  Tutela Provisória de Urgência,

para  comparecerem  no  período,  horário  e  local  indicados  abaixo,  objetivando  a  entrega  de

documentação  e  posterior  realização  de  exames  médicos  .  O  não  comparecimento  no  prazo

estipulado implicará na renúncia do candidato, que poderá ser substituído pelo seu sucessor na lista

de classificação:

Data: 13/07/2023 

Horário: 9:30 

Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

Guarda Civil Municipal (masculino)
POSIÇÃO NOME RG

118 ROBSON DE MORAIS GOMES 409315606-SP

ORIGINAIS E CÓPIAS – Folha A4 (sem recorte)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo registrado
6. PIS / PASEP
7.Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa.
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos com numero de C.P.F
11. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
12. 01 (uma) foto 3x4 – atual
13. Declaração de bens
14. Laudo de deficiência (se for o caso)
15. Histórico Escolar – Ensino Médio completo - cópia autenticada
16. Carteira de vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla adulto e Hepatite B
17. CNH (Categoria AB) 
18. Certidão e Prontuário de CNH .

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra – 06754-910 – Tel.: 4788-5320
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Coordenadoria da Divisão de Tributos Mobiliários  - DTM

Notificação do lançamento anual dos Carnês de Tributos Mobiliários

(ISS e Taxas). 

    A Prefeitura do  Município de  Taboão da  Serra, através da  Coordenadoria  da Divisão de

Tributos  Mobiliários  -  DTM,  notifica  os  contribuintes  inscritos  em  seu  Cadastro  de

Contribuintes Mobiliários – CCM, para os devidos fins de direito, do lançamento  anual dos

tributos mobiliário (impostos;  taxas decorrentes do exercício  regular  do poder de polícia  e  de

prestação de serviço público),  que se apresentam nos seguintes carnês: Carnê Geral; Carnê

Feirante; Carnê Permissionário; Carnê Taxista; Carnê Transporte Escolar e Carnê Cemitério,

com vencimento da parcela única ou primeira parcela em 10 de agosto de 2023.

Os contribuintes que por qualquer razão não tenham recebido o respectivo carnê, podem obter
a 2ª via pelo endereço eletrônico: www.atende.ts.sp.gov.br ou solicitar em uma das unidades do
ATENDE, com horário de atendimento das 8h30 às 16h30 de segunda a sexta-feira.

ATENDE – CENTRO | R. Elizabeta Lipz, 55 – Jardim Bontempo
(11) 4788-2922 (11) 4788-2923

ATENDE – PIRAJUÇARA | Est. Kizaemon Takeuti, 1987 - Pirajuçara  
(11) 4788-7680

                                                                                                             1
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2023 

Taboão da Serra, 13 Julho 2023

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 03/2022

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos

classificados  no  Concurso  Público  nº  03/2022 para  comparecerem  no  período,  horário  e  local

indicados abaixo, objetivando a entrega de documentação e posterior realização de exames médicos .

O não comparecimento  no prazo estipulado  implicará  na renúncia  do candidato,  que  poderá  ser

substituído pelo seu sucessor na lista de classificação:

Data: 18/07/2023 

Horário: 9:00 as 16:00

Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

FISCAL DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DO PROCON MUNICIPAL 

CLAS NOME DOCUMENTO

3 BRUNO LEANDRO DE CARVALHO MORAES RG 438981376 SP

Os candidatos deverão estar munidos de: 

ORIGINAIS E CÓPIAS– Folha A4 (sem recorte)
1. Cédula de identidade – RG – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo registrado
6. PIS / PASEP
7.Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa.
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
11. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
12. 01 (uma) foto 3x4 – atual
13. Declaração de bens
14. Diploma Ensino Superior Completo (cópia autenticada); certificado de conclusão (em papel timbrado com
firma reconhecida da assinatura do Reitor e/ou outro responsável pela unidade de ensino)
15. Carteira de Vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla Adulto e Hepatite B
16. CNH categoria    B    e Prontuário e Certidão de Pontuação.

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra – 06754-910 – Tel.: 4788-5320
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2023 

Taboão da Serra, 13/07/2023

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 01/2020

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos

classificados  no  Concurso  Público  nº  01/2020 para  comparecerem  no  período,  horário  e  local

indicados abaixo, objetivando a entrega de documentação e posterior realização de exames médicos .

O não comparecimento  no prazo estipulado  implicará  na renúncia  do candidato,  que  poderá  ser

substituído pelo seu sucessor na lista de classificação:

Data: 18/07/2023
Horário: 9:00 as 16:00
Local: Secretaria Municipal  de Gestão de Pessoas
Praça Miguel Ortega, 300 – Pq. Assunção - Taboão da Serra - SP

ORIENTADOR SOCIAL 

CLAS NOME DOCUMENTO

63 CLAUDIO PEREIRA LEITE JUNIOR 32385705X-SP

Os candidatos deverão estar munidos de: 

ORIGINAIS E CÓPIAS– Folha A4 (sem recorte)
1. Cédula de identidade – RG – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
2. CPF – 2(duas) cópias (em folhas separadas)
3. Comprovante de endereço atual (2 duas copias)
4. Certidão de casamento (ou averbação de divórcio, etc.)
5. Carteira de trabalho onde consta a data do 1º emprego e ultimo registrado 
6. PIS / PASEP
7.Carteira de trabalho frente e verso, onde consta número, série e assinatura
8. Reservista
9. Titulo de eleitor frente e verso e comprovante da última votação 1º e 2º turno ou justificativa.
10. Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos
11. RG e CPF dos dependentes
12. Atestado de antecedentes criminais – original - http://www2.policiacivil.sp.gov.br ou Poupatempo.
13. 01 (uma) foto 3x4 – atual
14. Declaração de bens
15. Histórico Escolar – Ensino Médio completo - cópia autenticada
16. Comprovante de experiência em Pacote Office.
17. Carteira de vacinação (do candidato) atualizar as vacinas: Dupla adulto e Hepatite B

Dr. Alexandre Bittencourt Depieri
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

Praça Miguel Ortega, 300 – Parque Assunção – Taboão da Serra – 06754-910 – Tel.: 4788-5320
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Relatório de Notificações, Multas e Processos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, 

Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano

Departamento de Controle e Fiscalização;

Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação do 
Solo

Processo: 21.322/2023
Requerente: Andre de Souza Ramalho 
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Deferido 
Data: 07/07/2023

Processo: 5.226/2023
Requerente: M&M Conservadora de Elevadores Ltda 
Assunto: Cadastro de Empresa de Engenharia  
Situação: Deferido 
Data: 07/07/2023

Processo:5.369/2023 
Requerente: Patrimonial São João LTDA
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data:07/07/2023

Processo: 42.264/2022
Requerente: Max Jose Reghim Ribeiro 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 10/07/2023

Processo: 21.332/2023
Requerente: Elevadores Atlas Shindler S/A 
Assunto: Cadastro de Empresa de Engenharia  
Situação: Deferido 
Data: 10/07/2023

Processo: 38.400/2016
Requerente: Jose Messias Alves Xavier
Assunto: Programa de Regularização LC 323/2014 e 
333/2015
Situação: Comunique-se 
Data: 10/07/2023

Processo: 10.545/2018
Requerente: Irene Oliveira da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 10/07/2023

Processo: 20.815/2023
Requerente: Reginaldo Bertocci Fontes 
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal 
Situação: Comunique-se 
Data 10/07/2023

Processo: 38.007/2022
Requerente: Alessandra Sanga 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 10/07/2023

Processo: 8.950/2022
Requerente: Argenpar S/C LTDA 
Assunto: Programa de Regularização 375/2021 
Situação: Comunique-se  
Data:11/07/2023

Processo: 12.710/2023
Requerente: Camensilva Alves Moreira 
Assunto: Alvará de Reforma 
Situação: Comunique-se 
Data: 11/07/2023

Processo: 17.007/2022
Requerente: Rufino Administração de Bens Próprios 
LTDA 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 11/07/2023

Processo: 15.431/2023
Requerente: Vivian Luna de Souza 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 11/07/2023

Processo: 18.421/2022
Requerente: Alexandre Serra 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 

Data: 11/07/2023

Processo: 10.403/2022
Requerente: Conceito Residencial Taboão CAC SPE 
LTDA 
Assunto: Desdobro de Lote Conforme LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data:11/07/2023

Processo: 16.493/2023
Requerente: Alexandre Pereira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 35.170/2016
Requerente: Viniflex Industria Comercio e Serviços 
Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 21.803/2022
Requerente: Maria Martins do Nascimento 
Assunto: Alvará de Edificação e Demolição 
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 21.538/2023
Requerente: Abiatar Empreendimentos e Participações 
Ltda
Assunto: Termo Aditivo
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 15.256/2023
Requerente: Nilton Moreira de Lira 
Assunto: Copia de Decumentos 
Situação: Indeferido 
Data: 11/07/2023

Processo: 15.203/2023
Requerente: Marisa Ferraz Pena Massari 
Assunto: Copia de Decumentos 
Situação: Indeferido 
Data: 11/07/2023

Processo: 15.428/2023
Requerente: Condomínio Edifício Panama 
Assunto: Copia de Decumentos 
Situação: Indeferido 
Data: 11/07/2023

Processo: 1.845/2023
Requerente: Lourdes Yoshico Wanda 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 30.313/2022
Requerente: Silvio Pereira Lenterne 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 19.048/2022
Requerente: Igreja Batista no Jardim Salete 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 38.148/2022
Requerente: Pedro Rodrigues da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 5242/2023
Requerente: Gabriel Gustavo Ramiro de Souza
Assunto: Desdobro de Lote
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023 

Processo: 26.491/2022
Requerente: Henrique Antunes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 11.210/2022
Requerente: Jose Carlos do Carmo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 12.618/2023
Requerente: Carlos Alberto Vieira Fernandes de Aze-
vedo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 27.278/2022
Requerente: Roque Eduardo Ramalho
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 14.524/2023
Requerente: Bruna Cota Vieira 
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 10.676/2023
Requerente: Maria de Fatima Antunes Moreira
Assunto: Copia de documentos
Situação: Indeferido
Data: 11/07/2023

Processo: 11.840/2023
Requerente: Claudineia Ernandes
Assunto: Copia de documentos
Situação: Indeferido
Data: 11/07/2023

Processo: 13.489/2023
Requerente: Condominio Edificio Tania
Assunto: Copia de documentos
Situação: Indeferido
Data: 11/07/2023

Processo: 18.521/2023
Requerente: Rogerio Cippiciani da Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 19.441/2023
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 19.793/2022
Requerente: Maria Ediene Loula Pereira Valadão 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 37.046/2022
Requerente: João Cordeiro  Ramos Neto
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 13.677/2023
Requerente: Maria Cristina Velasco Lopes
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 11/07/2023

Processo: 21.569/2023
Requerente: Alfasite Ltda
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo
Situação: Deferido
Data: 11/07/2023 

Processo: 21.215/2023
Requerente: Solvi Essencis Ambiental S.A 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 21.237/2023
Requerente: Adriana Aparecida Saraiva dos Santos 
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo 
Situação: Deferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 18.825/2012
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova
Assunto: Projeto Substitutivo
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 26.057/2020
Requerente: Carine Mendonça de Farias 
Assunto: Alvará de Regularização 
Situação: Comunique-se 

Data: 12/07/2023

Processo: 3.059/2022
Requerente: Estrela do Mar Participações e Administra-
ção de Bens Ltda 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 40.729/2021
Requerente: Adonis Menezes de Faria Junior 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 3.630/2022
Requerente: José Valter Destefane 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 3.965/2023
Requerente: Egberto Faian de França 
Assunto: Remembramento de Lote 
Situação: Comunique-se 
Data: 12/07/2023

Processo: 19.769/2022
Requerente: Mohamad Ali Hamad 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 8.897/2016
Requerente: Juliana Dias Brandão 
Assunto: Alvará de Edificação 
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 22.671/2023
Requerente: Marciel Jose de Oliveira 
Assunto: Solicitação 
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 3.071/2021
Requerente: Caio Pereira de Queiroz 
Assunto: Alvará de Obra de Terra 
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 21.271/2022
Requerente: Florestana Construções e Serviços
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 14.121/2023
Requerente: Jose Roberto Andrade
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Indeferido
Data: 12/07/2023

Processo: 38.692/2022
Requerente: Manuel de Oliveira Cardoso
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 19.368/2022
Requerente: Benedito Administração de Bens e Partici-
pações Eireli -Me 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Indeferido
Data: 12/07/2023

Processo: 20.504/2022
Requerente: Raimundo Nonato de Carvalho 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 19.212/2022
Requerente: Mariana Pereira Morais 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 28.775/2022
Requerente: Marcia Regina Ribeiro Caselato Gomes de 
Figueiredo 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023
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Processo: 32.985/2022
Requerente: Alexandre Saran Tamarindo 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Indeferido 
Data: 12/07/2023

Processo: 13.687/2022
Requerente: Arlete Matos dos Santos Ribeiro
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 38.688/2022
Requerente: Manuel de Oliveira Cardoso
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 27.712/2022
Requerente: Victor Firsoff
Assunto: Remembramento de Lote
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 42.068/2022
Requerente: Gilson Moreira de Santana
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 20.415/2022
Requerente: Marly Mansur Zucchi
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 23.099/2023
Requerente: Doris Poli Beleze
Assunto: Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 23.286/2023
Requerente: Angelo Guglielmi
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 21.989/2023
Requerente: Alessandra dos Santos Rodrigues
Assunto: Certidão de Uso e Ocupação do Solo
Situação: Deferido
Data: 12/07/2023

Processo: 2.230/2023
Requerente: Paulo Ferreira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 13/07/2023

Processo: 6.934/2023
Requerente: Newton Pereira Frederico Freitas 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data:13/07/2023

Processo: 37.885/2022 
Requerente: Assembleia de Deus Pirajuçara 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se 
Data: 13/07/2023

Processo: 22.254/2023
Requerente: Benedito Pacheco Muniz Neto 
Assunto: Certidão de Diretrizes 
Situação: Deferido
Data: 13/07/2023

Processo: 39.344/2022
Requerente: Rsaj Participações e Adm de Bens Proprio 
Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 12.618/2023
Requerente: Carlos Alberto Vieira Fernandes de Aze-
vedo
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 19.330/2022
Requerente: Marco Alexandre Matos Guilhamate
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021

Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023

Processo: 25.662/2022
Requerente: Neusa Nunes de Lima
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 12/07/2023 

Processo: 40.111/2013
Requerente: Carlos Alberto Silva
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 37.409/2022
Requerente: Associação Biblica e Cultural Piratininga 
Assunto: Alvará de Reforma
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023 

Processo: 19.793/2022
Requerente: Maria Ediene Loula Pereira Valadão
Assunto: Programa de Regularização LC 375/221
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 15.661/2023
Requerente: Alessadra Marques Galante 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 16.627/2022
Requerente: Sulminas Instalações e Serviços Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 39.364/2022
Requerente: Francisco de Assis Sampaio Ramalho
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 30.939/2022
Requerente: Mitra Diocesana de Campo Limpo
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 13/07/2023

Processo: 21.601/2022
Requerente: Airton Xavier de Carvalho
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 13/07/2023

Processo: 23.526/2023
Requerente: Jose Alberto de Oliveira Souza
Assunto: Renovação de Cadastro de Profissional Liberal
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 22.540/2023
Requerente: Antonio Carlos Vicente da Silva
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Comunique-se
Data: 13/07/2023

Processo: 18.019/2023
Requerente: Marjorie Lopes Dias
Assunto: Programa de Regularização LC 375/221
Situação: Comunique-se
Data: 14/07/2023

Processo: 37.878/2022
Requerente: João Baptista Fernandes Neto
Assunto: Programa de Regularização LC 375/221
Situação: Indeferido
Data: 14/07/2023

Processo: 21.058/2023
Requerente: Antonio Pereira Arrais
Assunto: Copia de Documentos
Situação: Comunique-se
Data: 14/07/2023

Processo: 39.234/2022
Requerente: Noely Bueno da Costa Lima
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 14/07/2023

Processo: 19.798/2022
Requerente: Elias de Oliveira Rocha

Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Indeferido
Data: 14/07/2023

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermédio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica os 
proprietários titulares do domínio útil e os possuidores a qualquer título abaixo relacionado para que tomem ciência 
das notificações e autuações lavradas pelo descumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. O Auto de Infra-
ção será reaplicado enquanto não atendida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09. 

NOTIFICAÇÃO: 3.634
CONTRIBUINTE: JOSE MARIA FERREIRA PIRES
INSCRIÇÃO: 3623.421.33.65.0237.000.004
INFRAÇÃO: DISPOSIÇÃO DE MATERIAL / ENTULHO DE OBRA NO PASSEIO PÚBLICO / VIA / ÁREA PÚ-
BLICA OU OUTRA ÁREA PROVADA. (SUJEITO Á MULTA E SANÇÕES). 

NOTIFICAÇÃO: 3.635
CONTRIBUINTE: KOVASC JOSEF 
INSCRIÇÃO: 36.23263.61.30.0273.000.00.3
INFRAÇÃO: NÃO METER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA. SUJEI-
TO S MULTA E SANÇÕES  

NOTIFICAÇÃO: 3.673
CONTRIBUINTE: YASUO IMAMURA
INSCRIÇÃO: 3623.264.12.34.0134.000.003
INFRAÇÃO: NÃO MANTER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA.

NOTIFICAÇÃO: 3.701
CONTRIBUINTE: CARMELINA GONÇALVES DO ROSARIO 
INSCRIÇÃO: 3623.421.53.99.0146.010.004
INFRAÇÃO: FALTA DE PASSEIO EM TODA A EXTENSÃO DA TESTADA DO IMOVEL, CIMENTADO, NÃO 
ESCORREGADIÇO E ACESSIVEL; EXECUÇÃO DE DEGRAU COM INTERFERÊNCIA DO PASSEIO. GUIA 
REBAIXADA EXECUTADA EM DESACORDO COM O CÓDIGO DE OBRAS.

NOTIFICAÇÃO: 3664
CONTRIBUINTE: AGNALDO GOMES COSTA
INSCRIÇÃO: 3623262.54.56.0084.000.00.1
INFRAÇÃO: NÃO MANTER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA. 

NOTIFICAÇÃO: 3704
CONTRIBUINTE: KEIKO DO BRASIL IND E COM LTDA
INSCRIÇÃO:3623421.41.94.0326.00.000.3
INFRAÇÃO:  NÃO MANTER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA. 

NOTIFICAÇÃO: 3706
CONTRIBUINTE: RICARDO APARECIDO DE MELLO PEREIRA
INSCRIÇÃO:3623421.62.58.0126.00.000.2
INFRAÇÃO:  NÃO MANTER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA. 

NOTIFICAÇÃO: 3663
CONTRIBUINTE: SHIRLENE NERI DA SILVA NEVES
INSCRIÇÃO:3623262.54.56.0079.00.000.1
INFRAÇÃO:  NÃO MANTER TERRENO LIMPO E LIVRE DE MATERIAL NOCIVOS À SAÚDE PUBLICA. 

NOTIFICAÇÃO: 45827
CONTRIBUINTE: CJADM ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPÇÕES S/A
INSCRIÇÃO:3623263.61.91.04.60.00.000.3
INFRAÇÃO: ARTIGOS 114, 159, 225, 227 DA LEI COMPLEMENTAR 181/2009. NOTIFICO O PROPRIETÁRIO 
A PROVIDENCIAR ADEQUAÇÕES NO IMOVEL PARA QUE ESSE POSSA ATENDER AS NORMAS DA NBR 
9050/2020 SOBRE ACESSIBILIDADE. CONSTRATAR RESPONSÁVEL TÉCNICO.



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 15
 

Edição nº 1133 - ano XVIII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 14 de Julho de 2023


